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ANEXO

ESTABELECIMENTOS HEMOTERÁPICOS HABILITADOS A SEGUIR COMO SÍTIOS TESTADORES DO NAT E REALIZAR O PROCEDIMENTOS DE REALIZAÇÃO TESTE DE ÁCIDOS NUCLEICOS

( N AT )

Nº NOME FANTASIA CADASTRO NO CNES CNPJ RAZÃO SOCIAL
1 FUNDACAO HEMOAM 2013274 6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 5 FUND DE HEMAT E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS
2 HEMOBA 0006149 34306340000167 FUNDACAO DE HEMATOLOGIA DA BAHIA
3 HEMOCE CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DO CEARA
2479958 0 7 9 5 4 5 7 1 0 11 4 9 1 SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA SESA

4 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO 0 0 11 3 3 9 86743457000101 FUNDACAO HEMOCENTRO DE BRASILIA
5 BELO HORIZONTE FUNDACAO HEMOMINAS DE BELO

HORIZONTE
4034325 26388330001919 FUNDACAO CENTRO HEMATOLOGIA E HEMOTERA-

PIA DE MINAS GERAIS
6 CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 2612089 04228734000183 SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE MS
7 HEMOPA FUNDACAO HEMOPA 2752697 0 5 8 3 7 5 2 1 0 0 0 111 CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PA-

RÁ
8 FUNDACAO HEMOPE 0000809 10564953000136 FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

PERNAMBUCO
9 CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PA-

RANA HEMEPAR
2795957 76416866001030 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

10 SES RJ INSTITUTO DE HEMATOLOGIA HEMORIO 2295067 32319972000130 FUNDACAO PRO INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO

11 HEMOSC 4059956 8 6 8 9 7 11 3 0 0 0 1 5 7 FAHECE - FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON
12 HEMOCENTRO CENT DE HEMAT E HEMOTERAPIA DA

UNICAMP CAMPINAS
2079798

(Universidade Estadual de Campinas)
46.068.425000133 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

13 HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO 2047438 60255791000122 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO
14 HEMOCENTRO DE SAO PAULO 2088789 52030830000165 FUNDACAO PROSANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAU-

LO

PORTARIA Nº 2.266, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a
serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade dos
Estados.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 112/GM/MS, de 29 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a im-
plantação, no âmbito da Hemorrede Nacional, da realização dos testes de amplificação e detecção de
ácidos nucléicos (NAT), para HIV e HCV;

Considerando a Portaria nº 2.712/GM/MS, de 12 de novembro de 2013, que torna obrigatória a
realização do Teste de Ácidos Nucleicos para triagem laboratorial no sangue do doador; e

Considerando a Portaria nº 2.265/GM/MS, de 16 de outubro de 2014, que inclui na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS o procedimento Testes de Ácidos Nucleicos em amostras
de sangue na triagem do doador, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), a ser incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, conforme
anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do
montante estabelecido no art. 1º aos Fundos Estaduais de Saúde, em parcelas mensais, de forma regular
e automática.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código Gestão Valor Anual
AM 130000 Estadual 752.906,09
BA 290000 Estadual 1.362.169,02
CE 230000 Estadual 1.676.771,04
DF 530000 Estadual 1.019.078,16
MG 310000 Estadual 2.101.094,37
MS 500000 Estadual 487.562,74
PA 150000 Estadual 828.757,22
PE 260000 Estadual 1.566.414,73
PR 410000 Estadual 1.215.245,39
RJ 330000 Estadual 1.537.070,25
SC 420000 Estadual 1.863.807,21
SP 350000 Estadual 5.589.123,78

TO TA L 20.000.000,00

PORTARIA Nº 2.267, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Autoriza a transferência de recursos de cus-
teio aos Municípios participantes da Agen-
da para Intensificação da Atenção Nutri-
cional à Desnutrição Infantil (ANDI), de
acordo com avaliação das metas pactuadas
para o ano de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.387/GM/MS, de 18 de outubro
de 2012, que institui a Agenda para Intensificação da Atenção Nu-
tricional à Desnutrição Infantil em Municípios com maior prevalência
de déficit ponderal em crianças menores de 5 (cinco) anos de ida-
de;

Considerando a Portaria nº 3.059/GM/MS, de 11 de dezem-
bro de 2013, que altera e acresce dispositivos à Portaria nº
2.387/GM/MS, de 18 de outubro de 2012, que institui a Agenda para
Intensificação da Atenção Nutricional à Desnutrição Infantil em Mu-
nicípios com maior prevalência de déficit ponderal em crianças me-
nores de 5 (cinco) anos de idade;

Considerando a Portaria nº 1.406/SAS/MS, de 13 de de-
zembro de 2013, que homologa a adesão dos Municípios do Grupo
III, que apresentam população inferior a 150 mil habitantes e maiores
taxas de mortalidade infantil de acordo com o Sistema de Informação
da Atenção à Saúde Indígena (SIASI) e que integrarem os territórios
dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas da Região Norte;

Considerando a avaliação do cumprimento das metas pac-
tuadas pelos Municípios que aderiram à Agenda para Intensificação
da Atenção Nutricional à Desnutrição Infantil para o ano de 2014
relacionadas ao aumento do acompanhamento do estado nutricional
de crianças menores de cinco anos no Sistema de Vigilância Ali-
mentar e Nutricional (SISVAN) e aumento da cobertura do acom-
panhamento das condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias
do Programa Bolsa Família, resolve:

Art.1º Fica autorizada a transferência de recursos de custeio
aos Municípios participantes da Agenda para Intensificação da Aten-
ção Nutricional à Desnutrição Infantil de acordo com avaliação das
metas pactuadas para o ano de 2014, considerando:

I - os Municípios que compõem o Grupo II, conforme es-
tabelecido na Portaria nº 2.387/GM/MS, de 18 de outubro de 2012,
que atingiram ou superaram a cobertura populacional de avaliação
antropométrica de 10% (dez por cento) em crianças menores de 5
(cinco) anos de idade no Sistema de Vigilância Alimentar e Nu-
tricional (SISVAN) no ano 2012;

II - os Municípios do Grupo I, conforme estabelecido na
Portaria nº 2387/GM/MS, de 18 de outubro de 2012, que foram
aprovados na avaliação das metas pactuadas referentes a aumento da
cobertura do acompanhamento das condicionalidades de saúde das
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família e aumento do
acompanhamento do estado nutricional de crianças menores de 5
(cinco) anos no Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SIS-
VAN); e

III - os Municípios do Grupo III, conforme estabelecido na
Portaria nº 3.059/GM/MS, de 11 de dezembro de 2013, que foram
aprovados na avaliação das metas pactuadas referentes a aumento da
cobertura do acompanhamento das condicionalidades de saúde das
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família e aumento do
acompanhamento do estado nutricional de crianças menores de cinco
anos no Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN);

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos valores constantes no anexo a
esta Portaria aos Fundos Municipais de Saúde dos respectivos Mu-
nicípios, em parcela única anual, de acordo com o porte populacional,
conforme art. 9º e 11 da Portaria nº 2.387/GM/MS, de 18 de outubro
de 2012:

I - população inferior a 10.000 (dez mil) habitantes - repasse
anual de R$ 45.000 (quarenta e cinco mil reais);

II - população entre 10.000 (dez mil) e inferior a 40.000
(quarenta mil) habitantes - repasse anual de R$ 60.000 (sessenta mil
reais);

III - população entre 40.000 (quarenta mil) e inferior a
80.000 (oitenta mil) habitantes - repasse anual de R$ 80.000 (oitenta
mil reais); e

IV - população entre 80.000 (oitenta mil) e inferior a
150.000 (cento e cinquenta mil) habitantes - repasse anual de R$
100.000 (cem mil reais).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, como parte
integrante do Bloco de Financiamento de Gestão do SUS, compo-
nente para implantação de ações e serviços de saúde, no valor total de
R$ 12.245.000,00 (doze milhões e duzentos e quarenta e cinco mil
reais), devendo onerar o Programa de Trabalho
10.306.2069.20QH.0001 - Segurança Alimentar e Nutricional na Saú-
de.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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